
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA N.° 054, DE 09 DE MAIO DE 2017.

                       O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e

considerando o Memorando n° 095/2017/DG/ALF/IFMT;

                       RESOLVE:

                       I – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,

para  compor  a  Comissão  responsável  pela  Atribuição  de  Aulas  no  âmbito  deste  IFMT  –

Campus Alta Floresta,  nos termos do Capítulo II,  Art.  5°  do Regulamento de Atribuição de

Aulas.

NÚCLEO REPRESENTANTE MATRÍCULA

SIAPE
Departamento Ensino Anderson de Souza Azevedo 2158236
Administração Samuel Silveira dos Santos 1972017
Agronomia Simone Hemkemeier Lourini 1757313
Artes Eduardo Machado dos Santos 2276867
Ciências Biológicas Silvana Angélica Gama Gomes 1968871
Ciências Contábeis Ednei Isidoro de Almeida 2276214
Direito Eveline de Magalhães Werner Rodrigues 3021439
Educação Física Miguel Juliano Belo Perzyvitoski 2380124
Filosofia Maria Oséia Bier 2028406
Física Welismar Almeida da Silva 2380269
Geografia Neander Pinheiro Cabral 2338884
História Elie Boris Zussa Ivanoff 2363615
Informática Adriano Campos 1870061
Linguagem Manoel Silva e Souza 2944125
Matemática Rogério da Silva Matos 2280269
Química Taís da Silva Rosa 2386379
Zootecnia João Batista Matos Junior 2320825
Núcleo  Permanente  de

Pessoal Docente/NPPD

Alexander Stein de Luca 1922655

                       II - O mandato dos membros desta Comissão será para o período letivo 2017/2.



                       III - Determinar o prazo até 31.05.2017, para a conclusão dos trabalhos.

                       IV -  Cientifiquem-se e cumpram-se.
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